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LEI ORDINÁRIA Nº 1.257/2007 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer 

aquisição de imóvel, no Bairro Campestre 

Clube, para construção e instalação de Unidade 

Básica de Saúde e dá outras providências. 

 

 

O  Povo  do  Município  de  Lajinha,   Estado  de  Minas  Gerais,  

por seus representantes legais na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou a seguinte  

Lei: 

 

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a fazer, nos exatos termos do artigo 

108 da LOM, para instalação de UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, a aquisição, no 

loteamento Nossa Senhora das Dores, no Bairro Campestre Clube, n/cidade, de 02-

(dois) lotes com as características seguintes:    

 

I)-o lote 7-(sete) com as dimensões seguntes: 10-(dez) metros e 05-(cinco) 

centímetros de frente, 10-(dez) metros e 05-(cinco) centímetros de fundos, 23-(vinte e 

três) metros e e 21-(vinte e um) centímetros na lateral com o lote  8-(oito) e 23-(vinte e 

três) metros e 55-(cinquena e cinco) centímetros na lateral com uma área pública, com 

área de, aproximadamente, 234,96 m2, confrontando-se, por seus diversos lados, com a 

Rua 2-(dois) pela frente, Orondino Alves de Almeida pelos fundos, lote 8-(oito) em uma 

lateral e na outra lateral com área pública, situado na Rua 2-(dois), no loteamento e 

bairro acima citados, n/cidade; e 

 

II)-o lote 8-(oito) com as dimensões seguintes: 10-(dez) metros e 06-(seis) 

centímetros de frente, 10-(dez) metros e 05-(cinco) centímetros de fundos, 23-(vinte e 

três) metros e 21-(vinte e um centímetro) na lateral com o lote 7-(sete), 22-(vinte e dois) 

metros e 87-(oitenta e sete) centímetros na lateral com o lote 9-(nove), com área de, 

aproximadamente, 231,55 m2, confrontando-se, por seus diversos lados, com a Rua 2-

(dois) pela frente, Orondino Alves de Almeida pelos fundos, lote 9-(nove) em uma 

lateral e lote 7-(sete) em outra lateral,  

situado na Rua 2, no loteamento e bairro acima citados, n/cidade.-   

 

Parágrafo Único – As duas áreas objeto da aquisição, acima descritas, são 

constituídas de, aproximadamente,  466,51 m2.- 

 

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, constantes do orçamento programa do exercício, podendo ser 

suplementadas se houver necessidade.- 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

 

 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 20/03/07,  revogando-se todas as disposições em contrário.-  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO 

DO ANO DOIS MIL E SETE. (17/10/2007) 

 

Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 18/10/2007, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais         

At. Legislativo 
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